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EXMO SR. JUIZ DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Ação Civil Pública nº: 2001.001.096664-0

Ref.: TERMO DE TRANSAÇÃO 

(1) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., (2) FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS-FUP, (3) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, (4) SINDICATO UNIFICADO DO ESTADO DE SÃO PAULO – REGIONAL CAMPINAS, (5) SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA  BAHIA, (6) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, (7) SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA, EXPLORAÇÃO, PRODUÇÃO, PERFURAÇÃO, REFINO, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE DE PETRÓLEO E DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS INTERPOSTAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, (8) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARÁ, AMAZONAS, MARANHÃO E AMAPÁ, (9) SINDICATO DOS PETROLEIROS NORTE FLUMINENSE, (10) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA, (11) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO E PARAÍBA, (12) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO NO ESTADO DO CEARÁ, (13) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DO PETRÓLEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, (14) SINDICATO DOS PETROLEIROS DO RIO GRANDE DO SUL, (15) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SANTOS, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO, (16) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE DUQUE DE CAXIAS, e (17) SINDICATO UNIFICADO DO ESTADO DE SÃO PAULO – REGIONAL MAUÁ, todos já qualificados nos autos, vêm, por seus procuradores abaixo assinados, requererem a homologação do Termo de Transação em anexo, firmado sob a égide dos art. 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como requerem a extinção do processo e eventuais recursos ainda pendentes de apreciação, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil e desde já desistem de eventuais recursos interpostos no presente processo e ainda pendentes de apreciação.

Nestes termos, 

pedem deferimento.

Rio de Janeiro,  de            de 2007.

TERMO DE TRANSAÇÃO

Pelo presente instrumento de transação, celebrado entre as pessoas jurídicas adiante qualificadas, em conjunto, doravante denominadas PARTES:

(1) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., sociedade de economia mista, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 65, inscrita no CNPJ sob o nº 33.000.167/0001-01, na forma estatutária pelos seus representantes legais abaixo assinados, ora na qualidade de patrocinador do Plano Petros do Sistema Petrobras – “Plano PETROS”, doravante denominada apenas “PETROBRAS” ou “Companhia”;

(2) 
Federação Única dos Petroleiros – FUP, inscrita no CNPJ/MG sob nº 40.368.151/0001-11, estabelecida na Av. Rio Branco, 133 – 21º andar – Centro – Rio de Janeiro, doravante denominada “FUP” ou “Entidade Representativa”;

(3)
Sindicato Unificado do Estado de São Paulo – Regional Campinas, inscrito no CNPJ sob nº  44.615.383/0001-88, estabelecido na Rua Cônego Manoel Garcia, 1010 – Jardim Chapadão – Campinas – SP, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;
(4)
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 03.912.059/0001-44, com sede à Rua Marujos do Brasil, nº 20, Tororó, Salvador (BA), doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(5)
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Petróleo e Gás Natural do Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob número 31.787.989/0001-59, com sede à Rua João Evangelista Monteiro Lobato, 400, bairro Sarnamby, São Mateus (ES), doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(6)
Sindicato dos Trabalhadores em Pesquisa, Exploração, Produção, Perfuração, Refino, Armazenamento, Transporte de Petróleo e dos Trabalhadores de Empresas Interpostas no Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ/RN sob nº 08.554.875/0001-47, com sede à Av. Prudente de Morais , 357, Petrópolis, Natal (RN), doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(7) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo nos Estados do Pará, Amazonas, Maranhão e Amapá, inscrito no CNPJ sob nº 04.975.702-41, com sede à Avenida Serzedelo Corrêa, 371, bairro de Batista Campos, Belém (PA), CEP 66.615-600, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(8) Sindicato dos Petroleiros Norte Fluminense, inscrito no CNPJ sob nº 01.322.648/0001-47, com sede à Rua Tenente Rui Lopes Ribeiro, 245, Centro, Macaé (RJ), CEP 27.910-340, doravante denominado “Sindicato”, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”; 

(9) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Refinação, Destilação, Exploração e Produção de Petróleo nos Estados do Paraná e Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 75.600.031/0001-82, com sede à Rua Lamenha Lins, 2064, bairro Rebouças,  Curitiba (PR), doravante denominado “Sindicato”; 

(10) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Petróleo dos Estados de Pernambuco e Paraíba, inscrito no CNPJ sob nº 24.392.268/0001-84, com sede à Rua da Aurora, 295, sala 412, Boa Vista, Recife (PE), CEP 50.060-010, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(11) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Destilação e Refinação de Petróleo no Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob nº 07.948.565/0001-44, com sede à Av. Francisco Sá, 1823, Jacarecanga, Fortaleza (CE), doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(12) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refinação do Petróleo no Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob nº 16.591.281/0001-34, com endereço à Rua Rio de Janeiro, 243, sala 707, Centro, Belo Horizonte (MG), CEP 30.160-040, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(13) Sindicato dos Petroleiros do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob nº 92.968.023/0001-02, com sede à Rua General Lima e Silva, 818, Porto Alegre (RS), doravante denominado “Sindicato”;

(14) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refinação de Petróleo de Santos, Cubatão e São Sebastião, inscrito no CNPJ sob nº 58.194.416/0001-78, com sede à Av. Conselheiro Nébias, nº 248 – Vila Nova, Santos (SP), CEP 11.015-002, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(15) Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refinação de Petróleo de Duque de Caxias, inscrito no CNPJ sob nº 29.392.297/0001-60, com sede à Rua José de Alvarenga, 553, Centro, Duque de Caxias (RJ), doravante denominado “Sindicato ou “Entidade Representativa”;

(16) Sindicato Unificado do Estado de São Paulo – Regional Mauá, inscrito no CNPJ sob nº 48.859.482/0001-66, estabelecido na Rua Almirante Tamandaré, 496 – Vila Bocaina – Mauá, doravante denominado “Sindicato” ou “Entidade Representativa”;

(17) a Fundação Petrobras de Seguridade Social – PETROS, entidade fechada de previdência complementar, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor, 98, inscrita no CNPJ sob o n° 034.053.942/0001-50, pelos seus representantes legais na forma estatutária abaixo assinados, na qualidade de “GESTORA” que administra o Plano PETROS do Sistema Petrobras, inscrito no Cadastro Nacional dos Planos de Benefícios do Ministério da Previdência Social sob o nº 19.700.001-47, doravante denominada “PETROS”, 

CONSIDERANDO que o objeto da Ação Civil Pública de nº 2001.001.096664-0, que tramita perante o Juízo da 18ª Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro, engloba, entre outros, os seguintes pedidos;

“Dívidas relativas ao Grupo pré-70, respeitadas as determinações legais, inclusive artigo 45 da Lei 6.435/77, compensados os valores eventualmente já pagos a esse título” (item nº 1 do pedido);

“Valores relativos a diferenças entre os valores contabilizados a título de contribuição da geração futura e de benefícios da geração futura.” (item nº 2 do pedido);

“Os impactos atuariais e financeiros da indevida utilização do fator de capacidade” (item 5 do pedido);

“Condenação da Petrobras a aportar à Petros os valores relativos às insuficiências decorrentes do cálculo inicial e atualização de pensões.” (item  8 do pedido);

“A condenação da Petrobras a repassar à Petros os valores relativos ao custo de oportunidade dos aportes não realizados em cada época, a partir do momento em que eram devidos, a ser apurado em perícia judicial” (item 10 do pedido;

“Condenação da Petros a provisionar os valores relativos à diferença entre o INPS e o índice aplicado sobre os benefícios nos últimos 06 anos”. (item 13 do pedido);

CONSIDERANDO a intenção da PETROBRAS e das entidades representativas da categoria dos empregados/participantes, mediante concessões recíprocas, em realizar ajustes no Plano PETROS, bem como extinguir litígios relativos a pleitos das Entidades Representativas;

CONSIDERANDO que as partes concordam que a introdução do fator de reajuste inicial (“FAT”) e do fator de correção (“FC”) por meio da repactuação do Regulamento do Petros do Sistema Petrobras, aprovada pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social, em 25 de setembro de 1984, pelo Ofício 244, deram origem a encargos adicionais para cobertura do custeio da variação atuarial do referido Plano;

CONSIDERANDO que as PARTES concordam que a utilização de novas tábuas biométricas, mais aderentes à massa de participantes e assistidos (inclusive pensionistas), revelou um incremento obrigacional do Plano Petros com o grupo de participantes admitidos na PETROBRAS antes da instituição do Plano Petros do Sistema Petrobras (denominado Grupo PRÉ-1970”), superior ao aporte realizado pela PETROBRAS a esse título em 31.12.2001, impondo-se a revisão do custo atuarial dos compromissos decorrentes do Convênio “pré-70”, considerando os diversos  pagamentos feitos e, principalmente, o ocorrido no ano de 2001, em função da atualização das premissas atuariais.
CONSIDERANDO que as partes signatárias reconhecem que o nível de contribuições dos participantes ativos e assistidos e do patrocinador para o Plano PETROS deve ser estabelecido a cada exercício, conforme as necessidades e ajustes demonstrados nas avaliações atuariais anuais e na forma prevista no art. 22 da Lei Complementar nº 109/2001, impondo-se revisão da forma de custeio do Plano Petros do Sistema Petrobras, adequando as contribuições normais das Patrocinadoras ao Plano em montante igual àquele recolhido como contribuições de participantes e assistidos (inclusive pensionistas), em consonância com a forma definida em lei para fins de paridade contributiva.
CONSIDERANDO que as partes concordam que, para a manutenção do permanente equilíbrio do Plano PETROS, faz-se necessária a escolha de um índice que assegure a manutenção do valor real do benefício complementar, desvinculado do índice das tabelas salariais dos quadros das Patrocinadoras, que sofrem variações valorativas próprias das mutações da forma de produção, como também que o benefício do Plano Petros seja desvinculado, para fins de manutenção, do benefício pago pela Previdência Social;

CONSIDERANDO a celebração, em dia 31 de maio de 2006, do Acordo de Obrigações Recíprocas, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, assinado em 28 de dezembro do 2006, entre a FUP, Sindicatos da categoria profissional, Petrobrás, demais patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras e Fundação Petros, entre as partes signatárias da presente Transação e no qual restaram estabelecidas as condições e obrigações recíprocas na busca de um ajuste estrutural para o Plano PETROS;

CONSIDERANDO que a assinatura do Acordo de Obrigações Recíprocas e com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação acima referidos, observados seus termos e condições, determina que a PETROBRAS realizará aportes ao Plano PETROS, como decorrência da celebração de transação judicial nos feitos em que digam respeito à: (a) revisão do custo atuarial dos compromissos relativo ao Convênio “Pré-70”; (b) introdução no Plano Petros do Sistema Petrobras dos Fatores de Correção denominados “FAT e FC”; (c) relativamente à retirada da premissa da “geração futura” do referido Plano em 2002; e (d) o critério de cálculo do benefício da Suplementação de Pensão do referido Plano, redundando, em conseqüência, na perda de objeto de alguns dos pedidos da presente demanda;

CONSIDERANDO a necessidade e o interesse das partes em inserir alterações regulamentares com vistas a ajustar permanentemente o Plano PETROS, para os participantes e assistidos, inclusive pensionistas, que aderiram à repactuação referida, restando acordado que os participantes assistidos, inclusive pensionistas, que não tenham aderido a tais alterações no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, permanecerão no citado Plano sem alteração de seus direitos e obrigações originais; e

CONSIDERANDO, finalmente, o interesse em solucionar alguns pontos da presente demanda e possibilitar a transação em ações judiciais individuais e coletivas, apaziguando-se as relações no âmbito do Plano PETROS do Sistema Petrobras,

RESOLVEM as partes, de comum acordo e espontaneamente, celebrar a presente Transação, de forma a pôr termo, em parte, à presente ação judicial, e outras que com ela guardem pertinência, bem como prevenir novos litígios e, sob a égide dos arts. 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e do art. 269, III, do Código de Processo Civil, o que fazem nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PAGAMENTOS A SEREM EFETUADOS AO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS 

Cláusula 1.1. A PETROBRAS e demais patrocinadoras, naquilo que lhes tocam e observada a correspondente proporcionalidade, e desde que implementadas todas as condições estabelecidas no Acordo de Obrigações Recíprocas, assinado em dia 31 de maio de 2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, assinado em 28 de dezembro de 2006, como decorrência da presente transação, efetuará pagamento em favor do Plano PETROS do Sistema Petrobras relativo aos reflexos no custo financeiro e atuarial decorrentes dos seguintes eventos:

(i) revisão do custo atuarial dos compromissos relativo ao Convênio “Pré-70”; 

(ii) (ii) introdução no Plano Petros do Sistema Petrobras dos Fatores de Correção denominados “FAT e FC”, bem como; 

(iii) alteração do critério de cálculo das Pensões; 

(iv) adequação das contribuições normais das Patrocinadoras ao Plano Petros do Sistema Petrobras em montante igual àquele recolhido como contribuições pelos participantes e assistidos (inclusive pensionistas).

Cláusula 1.2. Os valores a serem aportados ao Plano Petros, referidos na cláusula 1.1 do presente serão estabelecidos em documento de compromisso financeiro a ser celebrado entre a PETROBRAS e as demais Patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras e a Fundação Petrobras de Seguridade Social-PETROS, naquilo que lhes tocam e observada a correspondente proporcionalidade. 

Cláusula 1.3. As PARTES reconhecem que, com a presente repactuação, nada mais poderá ser discutido, questionado ou reivindicado, seja a que título for, em decorrência da introdução, no Plano Petros, do “FAT e FC”, e do “Convênio Pré-70”, como também relativamente à retirada da premissa da “geração futura” do referido Plano em 2002, que foi suportada com os aportes de recursos realizados pelas patrocinadoras ao Plano naquele mesmo ano, com base nos laudos apresentados pela empresa de consultoria do Plano Petros do Sistema Petrobras (STEA - Serviços Técnicos de Estatística e Atuaria) e devidamente aprovado nas instâncias da Fundação Petros.

Cláusula 1.4. Da mesma forma, as PARTES reconhecem que, com a repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, será revista a metodologia de cálculo das pensões, nada mais poderá ser discutido, questionado ou reivindicado a este título, em decorrência da presente transação, sendo certo, ainda, que o recálculo em questão não gerará qualquer efeito financeiro retroativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES PARA A EFICÁCIA DA PRESENTE TRANSAÇÃO 

 Cláusula 2.1. As partes reconhecem que presente transação só produzirá eficácia após o implemento completo dos seguintes eventos:

a) Implantação do Plano Petros-2;

b) Seja alcançada a meta de adesão, considerando a totalidade dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, à repactuação do Regulamento do referido Plano, na forma como estabelecido no Acordo de Obrigações Recíprocas, assinado em dia 31 de maio de 2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação ao referido Acordo, assinado em 28 de dezembro de 2006;
c) celebração de transação a ser judicialmente homologada, em todas as ações judiciais, em que as partes darão plena rasa e geral quitação para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele, relativamente aos objetos tratados no presente instrumento, isto é, revisão do custo atuarial dos compromissos relativo ao Convênio “Pré-70”; introdução no Plano Petros do Sistema Petrobras dos Fatores de Correção denominados “FAT e FC”, bem como nos feitos judiciais onde se discuta a retirada da premissa “geração futura” do Plano Petros,  e da mesma forma em relação à questões onde se discuta o critério de cálculo de pensão do referido Plano, assim como aquelas que impeçam ou venham a impedir a imediata entrada em vigor  do Plano Petros-2.

Cláusula 2.2. As partes reconhecem que qualquer pagamento por parte das patrocinadoras ao Plano Petros do Sistema Petrobras está condicionado ao implemento das cláusulas e condições estabelecidas no presente documento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES A SEREM INSERIDAS NO REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS

Cláusula 3.1 - As PARTES ajustam que os impactos no Plano Petros do sistema Petrobras, decorrentes do “FAT e FC” e do “Convênio Pré-70”, conforme apurado nos laudos apresentados pela empresa de consultoria do Plano Petros do Sistema Petrobras (STEA - Serviços Técnicos de Estatística e Atuaria), e auditados e validados pela Assessoria da FUP, serão atualizados e analisados, pela referida empresa, devendo o resultado final do referido estudo ser aprovado, de comum acordo, pelas Patrocinadoras do Plano em questão e pelas Entidades Representativas, especialmente em relação aos valores e critérios de cálculo de correção a serem adotados. 

Cláusula 3.2 - Do reajuste dos benefícios do Plano Petros do Sistema Petrobras 

Cláusula 3.2.1. A fim de atender ao pretendido pelas partes na repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, decorrente do Acordo de Obrigações Recíprocas, assinado em dia 31 de maio de 2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação celebrado em 28 de dezembro de 2006, a Petros, por seus órgãos internos, introduzirá alterações no Regulamento do referido Plano, observando-se o seguinte:

a -  As pensões em manutenção concedidas a partir de 25 de setembro de 1984 (data da aprovação pelo órgão competente das alterações do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras), terão seu critério de cálculo modificado, passando-se a observar o disposto no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras com as modificações a serem introduzidas;

a.1 - O recálculo do benefício da Suplementação de Pensão só produzirá efeitos a partir da publicação de sua aprovação, na forma a ser disposta no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, não gerando, em nenhuma hipótese, efeitos financeiros retroativos, não havendo qualquer direito a este título, decorrente do presente do presente termo.
b -  Desvinculação do índice de reajuste do benefício de Suplementação de Aposentadoria e Suplementação de Pensão  pago pela Fundação Petros daquele das tabelas salariais da Patrocinadora a que esteja vinculado o participante e assistido, passando o reajuste dos benefícios do Plano Petros do Sistema Petrobras a ocorrer com base no indexador inflacionário adotado pelo referido Plano;

c – Alteração a ser introduzida no Regulamento do Plano PETROS do Sistema Petrobras de previsão de regra transitória, determinado a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de 3,84 % (três inteiros e oito centésimos por cento), retroativamente, aos benefícios que estejam sendo pagos no mês de setembro de 2006 para os assistidos oriundos do quadro de terra e, em 3,26%, para aqueles oriundos do quadro de mar, com base na data de reajuste dos salários da Patrocinadora, respeitadas as demais regras de aplicação previstas no Regulamento do Plano.
d - Desvinculação da concessão do benefício pago pela Fundação Petros, para fins de manutenção, daquele concedido pela Previdência Oficial.

Clausula 3.2.2 - As Partes concordam que as adequações a serem implementadas no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras serão apenas nos arts. 41 e 42, bem como ajustes nos arts. 4, 5, 17 e 18, que passarão a regular as condições para a percepção dos benefícios proporcionados por este Plano, renunciando, quanto ao que está sendo objeto da repactuação, às antigas disposições do Regulamento do Plano.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO 

As partes concordam que, para tornar o Plano Petros do Sistema Petrobras financeira e atuarialmente adequado, a Petrobras indicará à PETROS que proceda à revisão da forma de custeio do Plano Petros do Sistema Petrobras, adequando as contribuições normais das Patrocinadoras ao Plano Petros do Sistema Petrobras em montante igual àquele recolhido como contribuições de participantes e assistidos (inclusive pensionistas), em consonância com a forma definida em lei para fins de paridade contributiva.
CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO PETROS DO SISTEMA PETROBRAS

Cláusula 5.1 Os participantes e assistidos, inclusive pensionistas, que tenham firmado ou que venham a firmar o Termo Individual de Adesão às Alterações Regulamentares do Plano Petros do Sistema Petrobras concordando com a repactuação do referido Regulamento passarão a ter seus benefícios regulados de acordo com as adequações a serem feitas pela Fundação Petros, nos moldes previstos no Acordo de Obrigações Recíprocas, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, acima referidos.

Cláusula 5.2 – Aos participantes e assistidos que não concordarem com às Alterações Regulamentares serão mantidas as atuais regras do Plano Petros do Sistema Petrobras.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS EVENTUAIS EXIGÊNCIAS DE ALTERAÇÃO NA PROPOSTA DE REDAÇÃO DOS DISPOSITIVOS
Alterações de cunho eminentemente formal, eventualmente sugeridas pelos órgãos estatutários da PETROS ou exigidas pelos órgãos de controle da PETROBRAS ou fiscalizador da PETROS, não serão consideradas como descaraterizadoras do presente Termo e poderão ser procedidas pela PETROS, com um simples comunicado à PETROBRAS e às Entidades Representativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES FINAIS

Cláusula 7.1 - A presente Transação Judicial é celebrada após  implementadas as condições constantes da Cláusula Segunda do presente ACORDO, tendo caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes signatárias e seus sucessores a qualquer título.

Cláusula 7.2 – Com a presente transação os autores dão aos réus rasa e geral quitação para nada mais reclamar a título de diferenças financeiras ou atuariais ou qualquer efeito de outra natureza decorrentes da revisão do custo atuarial/financeiro dos compromissos relativo ao Convênio Pré-70; introdução no Plano Petros do Sistema Petrobras dos Fatores de Correção denominados “FAT e FC”, bem como nos feitos judiciais onde se discuta a retirada da premissa “geração futura” do Plano Petros, e da mesma forma em relação às questões onde se discuta o critério de cálculo do benefício de pensão do referido Plano Petros do Sistema Petros, dando, ainda, por força da presente transação, quitação específica aos itens 1 (um), 2 (dois), 5 (cinco), 8 (oito), 10 (dez) e 13 (treze) da Ação Civil Pública acima referida.

Cláusula 7.3. Como se trata de Transação, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos e despesas judiciais ou de qualquer outra natureza que tenham incidido em razão da presente demanda.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor, forma e efeito, perante duas testemunhas, anexando cópia autenticada dos seus instrumentos de representação.

Assim por todo o exposto, comprometem-se as partes transatoras a levar o presente Termo de Transação à homologação judicial, bem assim a requerem, a correspondente extinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil e desde já desistem de eventuais recursos ainda pendentes de julgamento interpostos na presente ação. 

Rio de Janeiro, de           de 2007.

_____________________________________

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

_____________________________________

A FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS – FUP,  

_____________________________________

SINDICATO UNIFICADO DO ESTADO DE SÃO PAULO – REGIONAL CAMPINAS 

_____________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA  BAHIA 

_____________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

_____________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA EXPLORAÇÃO, PRODUÇÃO, PERFURAÇÃO, REFINO, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE DE PETRÓLEO E DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS INTERPOSTAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

_____________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARÁ, AMAZONAS, MARANHÃO E AMAPÁ 

______________________________________

SINDICATO DOS PETROLEIROS NORTE FLUMINENSE

______________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA 

______________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO E PARAÍBA

______________________________________

 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO NO ESTADO DO CEARÁ 

______________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DO PETRÓLEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

_______________________________________

SINDICATO DOS PETROLEIROS DO RIO GRANDE DO SUL

 _______________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SANTOS, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO 

________________________________________

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE DUQUE DE CAXIAS 

_________________________________________

SINDICATO UNIFICADO DO ESTADO DE SÃO PAULO – REGIONAL MAUÁ

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

__________________________________________

Testemunhas:

________________________

________________________

(TRANSAÇÃO JUDICIAL 18ª v cível ACP versão 28 de dezembro.doc)

